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OBJETO:

l.l. Termo de referência para contratação de gestão em saúde, para prestação de
serviços médicos, capazes de cobrir a escala médica completa do Hospital Municipal de
Santa Izabel do Pará, 24h (vinte e quatro horas) por dia, nos 07 (setô) dias da semana,
nos turnos diurno e noturno.

DAS ESPECITICAÇÔES TÉCNICAS DO OBJETO:

2.1.Para atendimento das necessidades do Município de Santa lzabel do parálpA,
o objeto a ser contratado seguirá as especificações detalhadas no quadro abaixo:

2.2. Paru se chegar ao quantitativo total disposto no ITEM 01, levou-se em
consideração o quantitativo mínimo de 1 (um) médico Generalista cobrindo a escala
médica do Hospital Municipal de Santa Izabel do Pará, 24h (vinte e quatro horas) por dia,
7 (sete) dias por semana.

2.3- A cobertura da escala rnédica das Unidades24h (vinte e quatro horas), com
baseno ITEM 01, é discricionária, cabendo à Diretoria Tócnica satisÍázer a necessidade
da Rede Municipal de Saúde.

2-4. Para se chegar ao quantitativo disposto no ITEM 02, levou-se em
consideração o quantitativo mínimo de 1 médico para Sala Vermelha cobrindo a escala
nrédica da Sala Vermelha do Hospital Municipal de Santa Izabel do Pará, 24h (vinte e
quatro horas) por dia, 7 (sete) dias por semana.

2.5. A cobertura da escala médica das Unidades24h (vinte e quatro horas), seja
com base no ITEM 01, seja com base no ITEM 02, é discricionária, cabendo à Diretoria
Técnica satisfazer a necessidade da Rede Municipal de Saúde.

2.6- A cobertura da escala médica se dará de fonna flexível, levando em
consideração aoportunidade e conveniência administrativa, bem como a satisfação do
interesse pirblico.

LOTE
UNICO

NO ESPECIFICAÇÃO UND. QNT.

01
Seruiços médicos, tipo generalista, para atendimentos <

visitas. hora 8.640

02
Serviços médicos, tipo emergencial grave, pafi

atendimento em Sala Vermelha. hora 8.640
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2.7. A consignação dos quantitativos acima para os itens 01 e 02 não obriga u 6{
Adrninistração Municipal de Saúde a utilizar, para preenchimento da escala médica das ' 

--

Unidades 24h (vinte e quatro horas), a totalidade, sendo discricionária a medida de
execução do contrato administrativo.

2.8' Sistemas infonnatizado de Gestão Médica são femamentas essenciais para a
prestação, por excelência, dos serviços rnédicos pelos prestadores da CONTRATADA,
razão pela qual serão disponibilizados sem custo paÍaaCONTRATANTE.

2.9.Para garantir o pleno funcionamento da plataforma acima, a CONTRATADA
deverá disponibilizar, sem ônus para a CONTRATANTE, durante tocla a extensão
contrafual, os seguintes equipamentos:

2.9'1. Servidor de banco de dados em estrutura local, corll os requisitos mínimos
dispostos adiante neste Termo de Referência;

2.9.2. Pelo menos l0 (dez) computadores desktop, com requisitos mínimos
dispostos adiante neste Termo de Referência;

2.9.3. Pelo rnenos 6 (seis) impressoras multifuncionais a laser monocromáticas,
equivalente ou superior, com requisitos mínimos dispostos adiante neste Tenno cle
Referência;

2.9.4. Pelo menos 2 (duas) Televisões Led de 32", ou superior, com rcquisitos
mínimosdispostos adiante neste Termo de Referência.

3. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁnU:

3.1. Uma vez que o Registro de Preço denota eventual e futura contratação,
pautada na oportunidade e conveniência da Adrninistração, a dotação orçamentaria só
será informada quando da possível contratação, ou utilização da Ata de Registro de Preço
por instrumento congênere permitido.

3.2. Nas licitações para Registro de Preços não se fàz necessário indicar
previamente dotação otçamentária, a qual somente será exigidapara a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil, conforme disposto no art. 7o, § 2" do Decreto
Federal n" 7.89212013.

4. DAS CONDrÇOES PARA CUMPRTMENTO DA OBRTGIÇÃO:

4.1. O objeto será recebido:
4.1.l. Provisoriamente, a partir da execução, para efeito de verificação da

conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta;
4.1.2. Definitivamente, após a veri{icação da conformidade com as especiÍicações

constantes do Edital e da proposta, e sua consequente aceitação, que se dará ate 15
(quinze) diasclo recebimento provisório;

4.1.3. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo Íixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo;

4.1.4. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, a execução de seruiços em
desacordo coln as especificações técnicas exigidas.

4.2. O objeto será executado e implantado no prazo de 15 (quinze) dias, contados
da data da expedição da Requisição, assinada por servidor com poderes para tal.

4.3. Verificada falha ou imperfeição que impeça a satisfação, o recebimento ou a
utilização do objeto do contrato nas finalidades administrativas instifucionais, saná-las no
prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados da comunicação formal
Administração.
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4.4.oobjetoserásatisfeitonasquantidadessolicitadasatravésdeÍbnnu1árioL'
específico de requisição, assinado pela chefla imediata e/ou servidor credenciado para
tal.

4-5. As solicitações dar-se-ão de acordo com as necessidades da
CONTRATANTE, desde que dentro do prazo de vigência contratual, ou da Ata de
Registro de Preços.

4.6.Paru o fiel cumprimento da obrigação, a BENEFICIARIA / CONTRATADA
deverá atender obrigatoriamente toda e qualquer normatização legal e infralegal aplicável
à atividade econômica relativa ao objeto licitado, mesmo que não conste exlressamente
disposto neste Termo de Referência. A CONTRATADA deve fornecer relatórios
reÍ-erentes ao perfil socioepidemiologico de pacientes, baseado nos atendimentos
realizados pelos prestadores de serviço da CONTRATADA nas unidades de saúde
referidas neste Termo de Referência.

4'7. A CONTRATADA deve fornecer rclatórios referentes as contas módicas,
através do uso dos módulos de Gestão de Faturamento da platatbnna eletrônica de gestão
em saúde, gerados nos atendirnentos realizados pelos prestadores de servifo cla
CONTRATADA nas unidades de saúde referidas neste Termo de Referência.

4.8. A CONTRATADA deve dispor de plataforma própria de sistema de gestão
em saúde, em Íbrmato web, cotn módulo de consulta, receituário, prescrição e evãlução
integrados, colno base de dados e módulo de tele consultoria, pui, ser irtilizado colllo
serviço de referência pelos profissionais que estão em atendimento nas unidades de
saúde.

4.9. Estes sistemas infbrmatizados serão devidamente instalados e
disponibilizados pam o Hospital Municipal de Santa lzabel do Pará sem qualquer custo
para a Administração, seja de implantação, seja de manutenção.

4.10. Os sistemas informatizados disponibilizados pela CONTRATADA devem
cumprir integralmente com todos os requisitos dispostos na Lei Geral de Proteção de
Dados

4'11. Os sistemas informatizados disponibilizados pela CONTRATADA devem
gerar backup diário à Administração Municipal de Santa Izabel do ParálPA tpàtdque não
sejam perdidos dados do serviço pirblico e dos usuários da Rede Municipal de Saúde.

4.12. 
^ 

Contratante fica obrigada a disponibilizar o backup contendo todo e
qnalquerdado refercnte ao Município de Santa lzabel do Pará que tenha sido alimentaclo
nos sistemas informatizados disponibilizados, ainda que sejam terceirizados.

4.8. É, de competência da CONTRATADA a instalação e pleno funcionamento
da Plataforma Int-onnatizada na Unidade de Saúde acima referida, inclusive com a
disponibilização dos equipamentos eletrônicos necessários para tal.

4.14. Para o pleno Íuncionamento das ferramentas informatizadas acima
rnencionadas,deve a CONTRATADA dispor de:

4.14.1. Servidor de banco de dados em estrutura local, com os requisitos mínimos
de processador 4 Core equivalente ou superior, 8 Gb de RAM equivalente ou superior,
HD Sata 7 K, equivalente ou superior, com nobreak, firewall, e que seja ciedicado,
operando com sistemaoperacional Windows selver, em conjunto a link dedicado VPN ,
para atuação de forma integrada das unidades, com o intuito exclusivo «le
armazenamento e fluxo de infonnações da platafonna inform atizada de gestão em saúcle,
seguindo as normativas da Lei Geral de Proteçãode Dados (Lei N" 13.709, de 14 de
Agosto de 2018).

4.L4.2. Pelo menos l0 (dez) computadores desktop com requisito mínimo de
ptocessador de 2 (dois) a 4 (quatro) núcleos, equivalente (Intel 13, AMD Ryzen 3 n\A
Stock) ou superior, memória de 4gb de RAM ou superior, e HD SSD de 250gb ou
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superior. Além de monitores e periÍéricos para o tlncionamento completo do
que seÍão destinados em regime de consigração / comodato, para possibilitar seu usà::er
atendimentos médicos e de equipe multiprotissional, ,"rào dà responsabilidacle cla
CONTRATADA a sua instalação e manutenção, devendo atender os requisitos rnínimos;

4.14'3. Pelo menos 6 (seis) impressoras multifuncionais a laser
monocromáticas, equivalente ou superior, que serão destinadas em regime cle
consignação / comoclato, além do fbmecimento de papel A4 e reposição de toner, para
possibilitar seu uso em atendimentos médicos e de equipe multiprodssional, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA a sua instalação e manutençáo, devendo atender os
requisitos mínirnos;

4.14.4. Pelo menos 2 (duas) Televisões Led32" Hd HDMI bivolt, equivalente ou
superior, qrie serão destinadas em regime de consign açáo I cornodato, parà possibilitar
seu uso em atendimentos médicos e de equipe multiprofissional, sendo de
responsabilidade da CONTRATADA a sua instalação e manutenção, devendo atencler os
requisitos mínimos.

4.15' E obrigatória a atilização da plataforma informatizada de gestão em saúde
acima mencionada por toda a equipe tecnica do Hospital Municipal de-Santa Izabel do
Pará, em especial pelos rnédicos colaboradores da cONTRATADA.

4.16. Deve a CONTRATADA realizar periodicamente a capacitação e educação
continuada para o coryo administrativo e técnico destas unidades quanto á irnplantação e
uso das plataformas no dia a dia, devendo possuir Certificado de 

-Confonniaàae 
com os

requisitos de segurança, estrutura e conteúdo exigidos pelo CFM (Conselho Federal de
Medicina).

4.17. A CONTRATADA deve fornecer suporte técnico da platafonna
informatizada de gestão em saúde durante 24h (vinÍe e quatro horas), 7 (setá) dias por
semalla.

4.18. A CONTRATADA deve dispor de cotpo técnico adequado pal? compor as
escalasmédicas da Unidade de Saúde 24h(vinte e quatro horas) dà município cle Santa
Izabel do ParálPA.

4.19. A escala médica deverá preencher integralmente o horário de funcionarnento das
Uniclades cle Saúde 24h (vinte e quatro horas) do município de Santa Izabel do para/pA,
qual seja 24h (vrnte e quatro horas) por dia, 7 (sete) dias por semana, serr valor
acumulativo extra designadoao período notumo, feriados e finais de semana.

4.20' A equipe médica da CONTRATADA, que preencherâ a escala da Unidade
de Sairde mencionada neste Termo de Referência, é responsável pelo atendimento
médico da demanda espontânea, internações, atendimento de intercàrrências, visitas
clinicas, prescrição e evolução dos mesmos, regulação interna e externa de pacientes,
bem como pela aplicação cleprotocolos pré-determinados pela equipe técnica gestora da
Recle Municipal de Saúde, utilizando e alimentando a platafor-u init.,, atizadíde gestão
em saúde durante as atividadesdesempenhadas.

4.21. Os profissionais vinculados a este contrato deverão seguir todas as norrras,
padrões e exigôncias de saúde desempeúadas na Rede Municipai de Saúde de Santa
lzabel do Pará.

4.22. Todos os profissionais deverão portar a respectiva carteira do conselho
protissional nacional durante a execução dos serviços, confórme legislação brasileira.

4.23. Em caso de doenças ou problernas trabalhistas que ocasionem a ausência do
profissional na escala de trabalho prevista, a CONTRATADA deverá substituir o
profissional irnediatamente, comunicanclo a CONTRATANTE fonnalmente sobre quem
será seu substituto.

4.24. Apresentar à CONTRATANTE sempre que houver alocação de novo
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residencial e telefone dos prestadores de serviço colocados à disposiçâo da
Administração.

4.25. Ficam os médicos colaboradores da CONTRATADA obrigados a receitar
exclusivamente os medicamentos constantes na Relação Nacional de úedicamentos *
RENAME e/ou aqueles licitados pelo município em razão das especiÍicidades dos
usuários darede.

4.26. Ficam os rnédicos colaboradores da CONTRATADA, ainda, obrigados a
receitarexclusivamente as fraldas, flórmulas alimentares e demais produtos disponíveis
dentro da RedeMunicipal de Saúde.

4.27. Caso o médico colaborador da CONTRATADA receite qualquer
medicamento fora da relação de medicamentos disponíveis pela Rede Municipal de
Saúcle de Santa Izabel do Pará, bemcomo fraldas, fonnulas alimentares e outros pràdgtos
distintos das licitados pelo município, o pleno atendimento do receituário médico deverá
ser custeado integralmente pela CONTRATADA.

4.28. Se para atendimento imediato de decisão judicial, pautada em receituário de
rnédico colaborador da CONTRATADA, for necessário adquirir medicamentos e/ou
demais produtos não disponibilizados pelo município, deverá, a CONTRATANTE, ser
restituitla integralmente pela CONTRATADA quanto aos valores pagos.

4.29. Os valores unitários ofertados para os itens I e 2 deste Termo de Retbrência
não sofrerão qualquer tipo de variação em decon€ncia de eventos festivos, como Círio
de Nazaré, Natal, Réveillon, camaval, Férias Escolarcs, dentre outros.

4.30' A oferta dos valores unitários para os itens I e 2 deste Termo de Referência
develevar em consideração o cumprimento de todas as obrigações de gestão em saúde
desdobradasneste Termo de Referência.

4.31. Não será pago qualquer valor adicional pela disponibilização do sistema
informatizado de gestão médica e dos equipamentos eletrônicoJ necessários para o pleno
funcionamento das ferrarnentas digitais.

4.32. Não será pago qualquer valor adicional pela capacitação, treinamento,
educação continuada, ou aperfeiçoamento da equipe técnica das Unidacles de Saúde
mencionaclas neste Termo de Refbrência.

4.33. A tíhrlo de gestão em saitde, só serão pagos os valores relativos aos serviços
discriminados nos itens I e 2 deste Termo de Referência, respeitando suas unidades de
rnedida e precificação.

4.34- O sistema informatizado de gestão medica e os equipamentos eletrônicos
listados acima são ferramentas essenciais para a prestação, por excelência, dos seruiços
médicos pelos prestadores da CONTRATADA, razão pela qual serãodisponibilizados
sem custo paraa CONTRATANTE.

5. DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA:
5.1. Cabe à CONTRATADA o cumprimento de todos os requisitos clescdtos

neste Termo de Referência, nos termos da legislação vigente, e ainda:
5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade coür as

obrigações assumidas, todas as condições que culminaram em sua
habi litação/qualificação;

5.3. Atender, de imediato, às solicitações da CONTRATANTE quanto à
substituição de empregados não qualificados ou entendidos como inadequados para a
execução da obrigação;

5.4. Responsabilizar-se, civil e criminalmente, pelos danos causados à



CONTRATANTE ou a terceiros, decorentes da execução da obrigação;
5.5. Manter junto ao CIONTRATANTE um representante e/ou preposto

acompanhamento da obrigação.
5.6. A CONTRATADA responsabiliza-se pelos vícios

cnmprimento da obrigação, de acordo com o disposto no
Constrmidor, Lei n'8.078, de 1990.

e danos decorrentes do
Código de Defesa do

5.7. O dever previsto no item anterior implica na obrigação de, a critério da
Administração, substituir, reparar, corrigir, remover, ou reconstruir, às suas expensas, no
prazornáximo de 48 (quarenta e oito) horas, o(s) item(s) com avarias ou defeitos.

5.8. Responsabilizar-se por todos os recolhimentos tributários federais, estaduais
e/ou municipais incidentes ao objeto deste Termo de Referência.

5.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE
e/ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, em virtude de
omissões e atos praticados por seus funcionários e prepostos, bem coilto pelas despesas
originadas de infrações ou da inobservância de leis, decretos, regulamentos, portarias e
posturas oficiais em

vigor, devendo indenizar a CONTRATANTE por quaisquer pagamentos que este seja
obrigadoa fazer a esses títulos, incluindo multas, correções rnonetárias e acréscimos àe
lnora.

5.10. Responsabilizar-se, na execução do objeto deste Temo de Referência, por
todas as despesas diretas e indiretas, tais como: salários, adicionais, vale-refeição,
transporte (de pessoal, materiais e acessórios), estadias, encargos (sociais, fiscais,
trabalhistas e previdenciários), seguros, indenizações e quaisquer outras que forem
devidas aos seus ernpregados ou prepostos, inclusive aqueles vinculados o **pr"ro, q,r"
the prestarem serviço (distribuidoras, transportadoras etc.).

5.11. Prestar os esclarecimentos que lhe Íbrem solicitados e atender prontamente
às reclamações.

5.12. hnplemerúar de forma adequada o planejamento, a execução e a supervisão
pennanente da obrigação, de maneira a não interferir nas atividades do
CONTRATANTE, respeitando suas nonnas de conduta.

5.13. A CONTRATADA ficarâ obrigada a aceitar, nas rnesmas condições do
edital, crsacréscimos ou supressões que se fizerem necessários , até 25,Yo (vinte e cinco por
cento) do valoriniçial atualizado do Contrato, devendo supressões acirna desse limite ser
resultantes de acordoentre as partes.

5.14. Respeitar e fazer cumprir a legislação de segurança e saúde pública e no
trabalho,previstas nas normas regulamentadoras pertinentes.

5.15' A CONTRATADA deverá manter, durante a vigência do contrato, as
condições de habilitação exigidas na licitação, comunicando ao CONTRATANTE a
superveniência de fato irnpeditivo da manutenção dessas condições.

5' I6. A CONTRATADA deverá manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil,
penale administrativa, sobre todo e qualquer assunto de interesse do CONTRATANTE
ou de terceiros de que tomar conhecimento em razáo da execução do objeto deste
contrato, devendo orientar os empregados e colaboradores nesse sentido.

5.17. É expressamente vedado à CONTRATADA a contratação de seruidor
pertencenteao quadro de pessoal do CONTRATANTE, ativo, ou de ocupante de cargo em
comissão, assimcomo de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o 2" grau, durante a vigência deste contrato.

5.18. A CONTRATADA deverá fornecer, obrigatoriamente, endereço eletrôniço
(e- mail) para comunicações extraoficiais e oficiais, inclusive para receber notificações.

5.19. Cornunicar imediatamente ao CON'I'RATANTE qualcluer alteração ocorrida
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no endereço, conta bancária e outros julgriveis necessários para
corespondência.

5.20. Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE
irregularidade verificada no cumprimento da obrigação.

5.21. Cunrprir a obrigação em conformidade com o que vier a ser contratado,
levando- se em consideração todas as especiÍicações constantes no Termo de Referência,
no Edital de Licitação e na proposta consolidada, inclusive unidade de medida, valor
unitário e demais pertinentes ao feito.

5.22.A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento da obrigação, descle
a suaorigem até o local de entrega/execução, definido neste Termo de Referência, sem
quaisquer complementos nos preços contmtado ou pagamento adicional reÍbrente a
deslocamento.

5.23.Satisfazet a obrigação no local consignado neste Termo de Referência,
obseruandoainda o horário de funcionamento administrativo.

5.Z{.Cumprir a obrigação apenas na presença de servidor competente, mediante
apresentação de identificação funcional, corn lotação específica na CONTRATANTE.

5.25.Havendo desrespeito injustificado aos prazos ou de descumprimento das
clemais obrigações estabelecidas, a CONTRATADA ficará sujeita às sanções
estabelecidas neste Termo de Referência e na legislação pertinente.

5'26.Se após a comunicação formal a CONTRATADA se recusar, demorar,
negligenciar ou deixar de eliminar os vícios, defeitos ou inadequações clo objeto deste
Tenno de Referência, frcarâ sujeita às penalidades estabelecidas neste Termo de
Refbrência e na legislação pertinente, podendo ainda a CONTRATANTE requisitar
reparação dos evenhrais danos e prejuízos provocados.

5.27.Reparar, removet, refazer ou substituir, às suas expensas, no toclo ou em
parte, o objeto deste Termo de Referência, quando se verificarem defeitos ou incoreções
resultantes daexecução/fornecimento.

5.28'Efetuar o pagamento da folha cla escala médica alocada na execução
contratual mediante depósito bancário na diretamente na conta do méclico prestador,
possibilitando a conferência do pagamento por parte da CONTRATANTÊ quando
requerido.

5.29.Instruir seus médicos prestadores de serviço quanto à obrigatoriecÍade de
acatar asNormas Internas da Administração.

5.30.Uma vez que o médico prestador de serviços representa a CONTRATADA,
toda e qualquer transgressão poderá importar na aplicação de sanção a esta última,
responsável pelaconduta profissional do médico.

5.30.Instruir seus médicos prestadores de serviço a respeito das atividades a
serem desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo
contrato, devendo a CONTRATADA relatar à CONTRATANTE toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fimde evitar desvio de função.

5.31.E expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do
contrato, salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE.

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTB:

6.1.lndicar os responsáveis pela gestão do contrato, aos quais competirão,
forma do art. 67 da Lei no 8.666/93, a fiscalização da obrigação, àtravés
gerenciamento eacompanhartento da execução do contrato durante toda a sua vigência.

6.2.Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das

na
do
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obrigações contratuais, inclusive permitindo o acesso de empregados,
representantes da CONTRATADA ern suas dependências, desde que
normas de segurança.

6.3. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA, na forma convencionada,
dentro dos prazos previstos, desde que atendidas às formalidades necessárias após a
aceitação dos serviços.

6.4. Notifiçar e comunicar a CONTRATADA de
encontrada na execução dos serviços.

6.5. Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue
obrigaçõesassumidas pela empresa CONTRATADA.

6.6. Prestar as informações e os esclarecimentos que veúarn a ser solicitados
pela CONTRATADA.

7. DA VIGÊNCIA:

7.1' O contrato adrninistrativo terá vigência de 12 (doze) meses, contados dadata
de sua assinatura.

7.2. Por se tratar de serviço de natureza essencial e continuada, o prazo de
vigência do(s) Contrato(s) advindo(s) desta Licitação poderá ser promogado consoante
art.57 da Lei n'8.666/93.

8. DO REAJUSTE:

8.l'Os preços são Íixos e irreajustáveis no prazo de 1 (um) ano, contado cla data
da apresentação das propostas na Sessão hrblica.

8.2.Apos o interregno de 1 (um) ano, os
reajuste, aplicando-se o Índice Nacional de
exclusivamente para as obrigações iniciadas e
anualidade.

8.3.Os reajustes cleverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.
8.4.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1 (um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste, aplicável exclusivamente
aos serviços de natureza essencial e continuada já prorrogádo, po, T".*o Aditivo.

S.S.Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

8.6.A CONTRATANTE deverá assegurar-se de que os preços contratados são
compatíveis com aqueles praticados no mercado, de fonna a garantir a continuidade da
contratação mais vantajosa.

8'7.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de
qualquertbrma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a
ser determinadopela legislação então em vigor.

8'8.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, a
CONTRATANTE elegerá novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
rernanescente, por rneio de apostilamento.

8.9.O reajuste será realizado por apostilamento.

9, DO LOCAL:

qualquer imegularidade

em desacordo com as

preços contratados poderão sofrer
Preços ao Consumidor - INPC,
concluídas após a ocorência da

^



ffiforma descentrali zada, em *rir q_lly/
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9.1.A satisfação do objeto se dará de
endereço.

9.2.A satisfação do objeto deste contrato administrativo se dara no Hospital
Municipal de Santa lzabel do Pará, 24h (vinte e quatro horas) por dia, 7 (sete) dias por
semana.

9.3.Caso outro horário não seja formalmente convencionado entre as paúes, a
satisfação do objeto deverá respeitar o horário de funcionamento da Unidade de Saúde
24h (vinte e quatro horas) acima mencionada, qual seja de 0h00 às 23h59,7 (sete) dias por
semana,inclusive sábado, domingo e t-eriado.

10. DA FTSCALLZAÇLO DA OBRTGAÇÃO CONTRATUAL:

10.1. Não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela
satisfação da obrigação, à CONTRATANTE é reservado o direito de, sem restringir a
plenihldedesta responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização cio obieto.

10.2. A gestão e fiscalização da prestação da obrigação será exercida por
servidor(es) especialmente designado(s), na forma prevista naLei 8.666/93, ao(s) qual(is)
cornpetirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução e que de tudo dará
ciência à CONTRATANTE e à CONTRATADA, confonne abaixo:

10.3' A obrigação será acompanhada e Í-rscalizada por um servidor formalmente
designado pelo CONTRATANTE, doravante denominado FISCAL DO CONTRATO,
com autoridade para exercer, como representante da Adrninistração, toda e qualquer ação
destinadaa orientar, acompaúar e Íiscalizar a execução contratual.

10.4. A CONTRATANTE promoverá a frscalização do objeto sob os aspectos
qualitativo e quantitativo, acompanhando o desenvolvimento desta, *rs"gururdo o
cumprimento das obrigações assumidas.

10.5. A fiscalização da obrigação pela CONTRATANTE não exime, nern diminui
a completa responsabilidade da CONTRATADA, por qualquer inobservância ou
omissão às cláusulas contratuais.

11. DO PAGAMENTO:

1 l.l. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da apresentação
da Nota Fiscal / Fatura.

11.2. A Nota Fiscal / Fatura emitida e entregue ao servidor cla unidade destinatária,
coma discriminação de cada um dos itens que compõem o objeto, deverá ser atesta{a
pelo fiscal e encaminhada ao setor competente para fins de pagamento.

I 1.3. A Nota Fiscal I Fatwa deverá discriminar os itens do contrato
administrativo ou da Ata de Registro de Preço, conforme o caso, constando o valor
unitário e as demais especificações inclusas na proposta consolidada vencedora do
certame;

11.4. O pagamento será creditado em favor da CONTRATADA por rneio
tran s ferênc i abanc ár ia.

11.5. Havendo eÍTo na Nota Fiscal / Fatura, nos demais documentos que
sustentam o pagamento ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a Nota
Fiscal será devolvida à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até que se
providenciem as rnedidassanadoras.

11.6. No caso do item retro o prazo para pagamento, de 30 (Trinta) dias, inicia-se
após a regtúarização da sifuação ou reapresentação da Nota Fiscal, fato esse que não
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acanetarâ em ônus adicional à CONTRATANTE, nem em prejuízo à
contrato.

II.7- A CONTRATANTE reserva-se ao direito de, motivadamente, suspender o
pagamento se o cumpÍimento da obrigação estiver em desacordo com u* 

"rp""ifi"açõesdeste Termo de Referência e do contrato, se for o caso.
ll'8. A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal o nome do Banco, o

númeroda agência e o número da conta corrente para rcalização da transação bancária de
pagamento.

I l'9' A CONTRATADA deverá explicitar na Nota Fiscal / Fatura a modali<Iade e
número da licitação a que faz referên cia, a Ata de Registro de preço (se for o caso) e/ou
o contrato administrativo (se for o caso).

I l'10. No momento do pagamento a CONTRATADA deve manter regularidade
Fiscale Trabalhista e apresentar os seguintes documentos:

I l 10. t. Nota Fiscal referente ao pagamento pretendido;
I L 10.2. Recibo de pagamento devidamente assinado;
I 1. I0'3. Certidão Negativa Conjunta de Débitos junto à Fazenda Nacional;
1 1.10.4. Certidão Negativa de Débitos junto à Fazenda Municipal, se a

coNTRATADAfoT domiciliada em santa rzabel do parálpA;
I L 10.5. Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS;
1 I .10.6. certidão Negativa de Débitos junto ao Justiça do Trabalho;
ll.l0.7' Demais documentos exigidos por Lei, Decreto ou outro instrumento

normativomunicipal.
1 I.1 I ' Caso, apos o deviclo processo legal, tenha sido aplicada a pena de multa à

CONTRATADA, a C0NTRATANTE se reserva o direito de descontar ó valor da multa
de qualquer Nota Fiscal a pagar ou crédito existente em favor daquela.

ll.l2. Com base no item acima, caso o valor da multa aplicada seja superior ao
créditoeventualmente existente em favor da CONTRATADA, o dif"."nçu será cobracia
aclministrativamente ou judicialmente, se necessário.

I1.13. Nenhurn pagamento será efetuado
liquidação de obrigação financeira, em virtude
contratual.

enquanto houver pendência de
de penalidade ou inadimplência

.1 ll.l4. Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.
1 I .1S.Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades

e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do serviço.
I I ' 16.Todo e qualquer pagamento será efetuaclo diretamente à CONTRA'rADA,

na forma estabelecida nos Subitens anteriores, eximindo-se a terceiros, por tífulos
colocados em cobrança, descontos, ficando estabelecido que, em hipóíese alguma,
aceitará tais títulos, os quais serão devolvidos INCONTINEN'iI, u p"rroo;rrídica {u" o,
houver apresentado.

t2. DAS SANÇÕES:

12'1'Pelo inadimplemento contratual a CONTRATADA fiçarit sujeita às sanções
previstas nos artigos 86 a 88 da Lei n." 8.666193, no artigo 7,' daLei n.ã tO.52a/2002 e
demais legislações pertinentes, respeitado o devido pro"".ro legal, nos termos do artigo
109 cla Lei n'8666/93;

lZ.2.Quando se tratar de sansão de multa, poderão ser aplicadas à
CONTRATADA concomitantetnente as penas de advertência, suspensão tempor:aria para
licitar e contratar com a Administração Municipal e impedimento de licitai e contratar



com a Administração;
l2.3.Quando aplicada a pena cle multa, está será calculada

cento) sobre o valor do contrato;
12.4.Caso a CONTRATADA não possa cumprir os prazos estipulados para a

prestação, total ou parcial, do(s) serviço(s), deverá apresentar justificativa por escrito,
devidamente comprovada, quando ocorrer Íàto superveniente, exc"pcional ou
imprevisível, estranho àvontade das partes, que altere fundamentalmente as càndições do
contrato e de impedimento desua execução por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo a sua ocorrência;

l2'5.4s multas devidas e/ou prejuízos causados ao CONTRATANTE pela
CONTRATADA serão deduzidos dos valores a serem pagos;

12.6.A CONTRATADA inadimplente que não tiver valores a receber do
CONTRATANTE, terâ o prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para
rccolhimento da multa;

12.7.A aplicação de quaisquer das sanções relacionadas neste instrumento será
precedida do devido processo legal, assegurado o contraditório e a ampladefesa;

12.8.A aplicação das aludidas multas não impede que a Administração rescincla
unilateralmente o contrato;

l2.9.As penalidades serão aplicadas, sem prejuízo rla responsabilidade civil
crirninal.

Santa Izabel do Pará, 28 de outubrc de2022.

a llaria losI dos $entos Assunção

Seuetària l,{unkiPal de §aüde
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